
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Comissão de Finanças e Tributação

SUBEMENDA AO SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO DE
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA AO PROJETO DE LEI Nº 3.167, DE 2008

Dispõe  sobre  a  assistência
farmacêutica  no  Sistema  Único  de
Saúde.

SUBEMENDA DE ADEQUAÇÃO TÉCNICA Nº01

Suprimam-se os §§ 3º, 4º e 5º do art. 2º do Substitutivo da CSSF ao Projeto de 

Lei nº 3.167, de 2008.

Sala da Comissão, em 19 de novembro de 2024

Deputado MARIO NEGROMONTE JR.

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mário Negromonte Jr.
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD241127797700
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